
\ 
w 
o 

co 
f'.­
~ 

• 
\ 

o 
Z 
-W 
....J 

W 
o 
o 
~ w --, 
o 
c::: 
a.. 

APENSADOS 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L

_A...:...UT_O_R_: _________ ....:....-_____ -11 I N° DE ORIGEM: (DO SR. NILMÁRIO MIRANDA) . . 

EMENTA: 
Autoriza a União a indenizar ou pagar pensões às vítimas que sofreram violência e 
tortura por terem participado de atividades políticas, no período que especifica, e dá 
outras providências. 

DESPACHO: 
12/08/1999 - (ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS 
E TRIBUTAÇÃO (ART. 54); E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 
54» 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: , d ~ 
AO ARQUIVO, EM 6 /{tJ /,7./ 

REGIME DE TRAMITAÇAO PRAZO DE EMENDAS 

ORDINÁRIA 
COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 

COMISSAO DA T AlENTRADA I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 

I I I I I I 
I I I I I I 

DISTRIBUiÇÃO I REDISTRIBUiÇÃO I VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a). Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I . 
A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissão de: Em: I I 

ceM 3.17.07.003-7 (ABRI99) 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI N° 1.478, DE 1999 
(DO SR. NILMÁRIO MIRANDA) 

Autoriza a União a indenizar ou pagar pensões às vítimas que sofreram violência e tortura 
por terem participado de atividades políticas, no período que especifica, e dá outras 
providências. 

(ÀS COMISSÕES DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA; DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO 
(ART. 54) ; E DE CONSTITUiÇÃO E JUSTiÇA E DE REDAÇÃO (ART. 54)) 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° Fica a União autorizada a reconhecer sua responsabil idade civil pelas 
violações à integridade física e psicológica provocadas pelos seus agentes 
federais às pessoas que tenham participado de atividades políticas, no período de 
2 de setembro de 1961 a 29 de agosto de 1985. 

Art .2° Em decorrência do reconhecimento da responsabilidade civil , fica a 
União autorizada a indenizar ou a pagar pensão às vítimas referidas no art. 1 ° 
desta lei . 

Art.3° O interessado deverá comprovar através de provas documentais e 
testemunhais o seu envolvimento nas atividades políticas ocorridas no período 
especificado bem como da violência e torturas sofridas. 

Art.4° Nos processos judiciais com pedido de indenização em relação aos 
mesmos termos especificados no art. 1° desta lei , fica autorizado o Poder 
Executivo a transacionar com as partes, reconhecer a procedência do pedido ou a 
abster-se de interpor recursos judiciais. 

Art.5° Em caso de falecimento da vítima, terão direito à indenização ou 
pagamento de pensão seus sucessores, nos termos da legislação civil. 

Art.6° Quando comprovado o envolvimento exclusivo de agentes estaduais, 
fi ca a União autorizada ao pagamento dos benefícios especificados por esta lei e 
garantido o direito de regresso contra os responsáveis. 

Isap 
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Câmara dos Deputados 
Comissão de Direitos Humanos 

"Sem direitos sociais não há 
direitos humanos" 

Art.7° O Poder Executivo expedirá, no prazo de 60 dias, a contar da 
publicação desta lei , decreto regulamentador estabelecendo os procedimentos 
administrativos bem como os parâmetros para o cálculo das indenizações e 
pensões referidas nesta lei. 

Art.8° As despesas decorrentes da aplicação desta lei correrão à conta de 
dotações consignadas no orçamento da União pela Lei Orçamentária. 

Art.9° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

No período de 2 de setembro de 1961 até 29 de agosto de 1985, data que 
foi promulgada a anistia política. ocorreram no país graves violações dos direitos 
da pessoa humana. 

No final do ano de 1961 até abril de 1964, o país registrava um grande 
avanço das lutas populares e sindicais. No campo, ocorriam as ligas camponesas 
e, nas cidades, organizações lutavam por "Reformas de Base" e pelo avanço do 
movimento sindical , havendo nesse sentido, embates entre o governo e os 
opositores políticos vinculados às organizações populares. 

Após o golpe de 1964, inaugura-se no país um período de atos, decretos, 
cassações e proibições às liberdades políticas dos cidadãos. Muitas instituições 
democráticas, como igrejas e sindicatos, que posicionavam-se contra o regime 
militar eram perseguidas e sofriam todo tipo de repressão política. O resultado foi 
milhares de cidadãos presos, sequestrados, desaparecidos, mortos e torturados. 
Pesquisas realizadas por entidades de defesa de direitos humanos demonstram 
que, após março de 64, os anos que se seguiram foram de intensa violações aos 
direitos da pessoa humana e foi o período onde registrou-se o índice mais elevado 
de tortura, condenações e mortes. 

Sob os auspícios da doutrina de Segurança Nacional , a tortura e maus­
tratos eram práticas comuns nos procedimentos investigatórios e em processos 
penais instaurados contra os militantes políticos. Essa prática também serviu 
como instrumento essencial para que a formação da culpa contra essas pessoas 
fosse consolidada injustamente. Simplesmente o fato de ser sindicalista, dirigente 
estudantil , camponês, servidor público ou parlamentar já era motivo de suspeita e 
estar na "mira" dos organismos de repressão policial. O DOI-CODI , CISA, CENIM, 
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Câmara dos Deputados 
Comissão de Direitos Humanos 

"Sem direitos sociais não há 
direitos humanos" 

as PEs e o CIEx foram exemplos de órgãos criados, no início do regime militar, os 
quais visavam unicamente prender, assassinar e torturar os opositores políticos. 

Mesmo antes do término do regime militar, a sociedade brasileira já se 
mobilizava no sentido de elucidar esta triste parte da nossa história brasileira. Em 
diversos estados da federação, muitas organizações populares se constituíram 
objetivando o resgate da história e o conhecimento da verdade dos fatos. Famílias 
de todos os cantos do país, ainda na década de 70, buscavam desesperadamente 
saber o que tinha acontecido com seus familiares mortos e desaparecidos. 

o tempo de repressão política no país não é jamais esquecido. As mortes, 
desaparecimentos e torturas deixam sequelas que ficam eternamente presas nas 
mentes de gerações inteiras. Para abrandá-Ias algumas iniciativas democráticas, 
após anos de ditadura militar, foram fundamentais para o atendimento aos 
princípios basilares da democracia e da justiça. 

Nesse intuito, foi elaborada a Lei 9.140, de 4 de dezembro de 1995, que 
"Reconhece como mortas pessoas desaparecidas em razão de participação, ou 
acusação de participação, em atividades políticas, no período de 2 de setembro de 
1961 a 15 de agosto de 1979, e dá outras providências". Esta lei foi marco 
importante para que o Estado brasileiro reconhecesse sua responsabilidade com 
os atos de violência que provocaram a morte de dezenas de pessoas. A partir 
dela, a justiça foi ao menos, parcialmente, restabelecida. 

No entanto, é preciso avançar dispondo a respeito igualmente dos prejuízos 
sofridos pelas pessoas vítimas de tortura e maus-tratos durante o período de 
repressão política. Com esta proposta vários estados da federação , como Rio 
Grande do Sul , Minas Gerais, Paraná e Espírito Santo já instituíram lei ordinária 
determinando o pagamento de indenizações ou pensões às pessoas vítimas da 
violência e tortura sofridas em decorrência da participação em atividades políticas. 
Estas leis prevêem que todos os opositores políticos torturados nas dependências 
da polícia ou por ela tutelados, durante os anos de repressão, serão indenizados. 

Esta obrigação já está prevista em muitos diplomas legais e inclusive na 
"Convenção contra a tortura e outros tratamentos ou castigos cruéis , desumanos 
ou degradantes", aprovada pela Assembléia geral da organização 
das Nações Unidas (ONU), aos 10 de dezembro de 1984, e com vigência 
obrigatória por todos os Estados partes signatários, incluindo o Brasil. 

Estabelece o art. 14 desta Convenção: 
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Câmara dos Deputados 
Comissão de Direitos Humanos 

"Sem direitos sociais não há 
direitos humanos" 

"Art.14 - Cada País que aprova esta Convenção deverá assegurar que 
seu sistema legal garanta compensação à vítíma de um ato de tortura e que 
tenha o díreito realizável a uma justa e adequada compensação, incluindo os 
meios para uma reabilitação plena na medida do possível. No caso da morte 
da vítima como resultado de um ato de tortura, seus dependentes terão 
direito a compensação." 

Nesse sentido, indenizar as vítimas de torturas e violência no período de 
repressão política está de acordo com a legislação vigente e faz justiça com 
centenas de pessoas vítimas por terem exercido direitos fundamentais atinentes à 
cidadania. 

Sala das Sessões, em 
!Z(Of?/~~ 

"-

m WVl~ lAfV\~ 
Deputado Nilmário Miranda 
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LEGISLAÇÃO ClT ADA A EXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI 

LEI N° 9.140, DE 04 DE DEZEMBRO DE 1995. 

RECONHECE COMO MORTAS PESSOAS 
DESAPARECIDAS EM RAZÃO DE 
PARTICIPAÇÃO, OU ACUSAÇÃO DE 
PARTICIPAÇÃO, EM ATIVIDADES 
POLÍTICAS, NO PERÍODO DE 2 DE 
SETEMBRO DE 1961 A 15 DE AGOSTO DE 
1979, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° São reconhecidas como mortas, para todos os efeitos legais, 
as pessoas relacionadas no Anexo 1 desta Lei, por terem participado, ou 
terem sido acusadas de participação, em atividades políticas, no período de 2 
de setembro de 1961 a 15 de agosto de 1979, e que, por este motivo, tenham 
sido detidas por agentes públicos, achando-se, desde então, desaparecidas, 
sem que delas haja notícias. 

Art. 2° A aplicação das disposições desta Lei e todos os seus efeitos 
orientar-se-ão pelo princípio de reconciliação e de pacificação nacional, 
expresso na Lei nO 6.683 , de 28 de agosto de 1979 - Lei de Anistia. 



Defiro a retirada do PL 1.478/99 , nos termos do art . 114, inciso 
VII, do Regimento Interno. Oficie-se e, após, publique-se . 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GAB - 57/2002 

Sr. Presidente, 

(p ~ / O j / 03 Deputado EF 
Pres idente 

Brasília , 18 de Dezembro de 2002 . 

r--------------------~ -, 
Gabinete da Presidência 

Em 1~ 1 I~ l o~ 
Do ordem, ao Senhor S (, cretário-G. ral. 

lávtJ ,~1I 
Chefe do Gabinete 

Com escopo no art. 104 do Regimento Interno da Câmara dos 
Deputados, requeiro à V. Exa. a retirada do Projeto de Lei nO 1.478/1999, de 
minha autoria (que autoriza a União a indenizar ou pagar pensões às 
vítimas que sofreram violência e tortura por terem participado de atividades 
políticas, no período que especifica, dando outras providências) que se 
encontra em tramitação nesta casa. 

Na oportunidade, reitero votos de elevada consideração. 

Atenciosamente , 

NILMÁRIO MIRANDA 
Deputado Federal (PT/MG) 

EXMO. SR. DEPUTADO EFRAIM MORAIS 
DO. PRESIDENTE DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

GER 3.1723004-2 (JUN/OO) 

IS 
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SGM/P nO 8/03 B ra s í I i a, O 7 de j a n e i r o de 2 O O 3 . 

Senhor Deputado, 

Em atenção ao requerimento de Vossa Excelência, de 18 de 
dezembro de 2002 , solicitando a retirada do PL 1.478, de 1999, de sua autoria , 
que Autoriza a União a indenizar ou pagar pensões às vítimas que sofreram 
violência e tortura por terem participado de atividades políticas, no período que 
especifica, e dà outras providências, informo que exarei despacho no seguinte 
teor: 

"Defiro a retirada do PL 1.478/99, nos termos do 
art. 114, inciso VII , do Regimento Interno. Oficie­
se e, após, publique-se". 

Colho o ensejo para renovar a Vossa Excelência protestos 
de elevada estima e distinta consideração. 

A Sua Excelência o Senhor 
DEPUTADO NILMÁRIO MIRANDA 
Anexo 111, Gabinete 275 
NESTA 

EFRAI MOR 11s I 

Presidente \ 



Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N.o 1.478, DE t 999 

I - RELATÓRIO 

(Do Sr. Nilmário Miranda) 

Autoriza a União a indenizar ou pagar 
pensões às vítimas que sofreram violência e 
tortura por terem participado de atividades 
políticas. no periodo que especifica, e dá 
outras providências. 

Relatora: Deputada Jandira Feghali 

o Projeto de Lei 1.478, de 1999, de autona do nobre Deputado Nilmário 

Miranda tem por escopo indenizar as vítimas ou seus familiares de violações à 

integridade física e psicológicas provocadas por agentes públicos orientados pela 

repressão política no período da ditadura militar. 

A proposição tenciona também. no caso de processos em andamento. autorizar 

a União a transacionar com as partes, sem interpor recursos judiciais. 

Por fim, está sendo proposto que a União seja autorizada a pagar, com direito 

de regresso, indenizações por dano causado exclusivamente por agentes públicos 

estaduais. 

Aberto o prazo regimental não foram apresentadas emendas aos projetos. 

, 

E o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A violação dos direitos humanos e de cidadão no nosso País, infelizmente. é 

parte integrante da nossa história, especialmente na segunda metade no século XX. A 

razão para tanto está estreitamente vinculada ao regime autoritário que antecedeu a 

redemocratização do País. Em tais anos de exceção ao legítimo estado de direito. os 

ditos opositores do sistema - na verdade. amantes da democracia - foram alvo das 

7811 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

maIOres violações de direitos humanos da história recente do Brasil. cometidas por 

agentes do Estado. Bastava uma simples insinuação de contrariedade ao regime imposto 

e muitos cidadãos brasileiros eram alvo de brutais atrocidades tlsicas e mentais e, não 

raramente, eram mortos. 

No caso dos cidadãos mortos pelo regime autoritário entre 2 de setembro de 

1961 a 15 de agosto de 1979, o Estado já reconheceu o seu erro e editou a Lei n° 9.140. 

de 4 de dezembro de 1995, para viabilizar o pagamento de indenizações. 

Na ótica da seguridade social, o Estado cumpriu apenas parcialmente sua 

obrigação, pois a referida lei não contemplou os cidadãos que não morreram, mas que 

foram vítimas de violações t1sicas e mentais, perdendo a aptidão ou a motivação para o 

trabalho e para o seu desenvolvimento profissionaL prejudicando assim a sua vida e a de 

seus dependentes. 

A indenização (ou pensão, no caso de vítimas já falecidas) deve ser entendida 

como uma espécie de seguro de vida tutelado pelo Estado, que garanta a continuidade 

da prestação de alimentos para o segurado e seus dependentes. 

A presente proposição vem preencher essa lacuna normativa e promover justiça 

para com aqueles que pagaram um alto preço em prol da redemocratização da Nação 

brasileira. 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei nO IA 78. de 1999. 

E o voto . 

Sala das Sessões, em \0 ~ ~ ~ ;2üa.l . 

D~utada Jandira Feghali 

/ Relatora 

7811 
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Câmara dos Depurados 
Gabinete da Depurada J andira F eghali - PCdoB/RJ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N.o 1.478, DE 1999 

, 

1- RELATORlO 

(Do Sr. :\ilmário \lriranda) 

A.utoriza a Lnião a indenizar ou pagar 
pensões às ví timas que sofreram \ ·iolência e 
tortura por terem panicipado de atividades 
políticas. no periodo que especifica. e dá 
outras providências. 

Relatora: Deputada Jandira Feghali 

o Projeto de Lei 1.-+78. de 1999. de 3.utona do nobre Deputado Nilmário 

:v1iranda tem por escopo indenizar as \ ·ítimas ou seus familiares de violações à 

integridade fisica e psicológicas provocadas por agentes públicos orientados pela 

repressão política no periodo da ditadura militar. 

A proposição tenciona também. no caso de processos em andamento. autorizar 

a União a transacionar com as panes. sem interpor recursos judiciais. 

Por fim. está sendo proposto que a lJnião seja autorizada a pagar. com direi to 

de regresso. indenizações por dano causado exclusivamente por agentes públicos 

estaduais. 

Abeno o prazo regimental não foram apresentadas emendas aos projetos. 

, 

E o relatório . 

11 - VOTO DA RELATORA 

A violação dos direitos humanos e de cidadão no nosso País, infelizmente. é 

pane integrante da nossa história. especialmente na segunda metade no século xx. A. 

razão para tanto está estreitamente vinculada ao regime autoritário que antecedeu a 

redemocratização do País. Em tais anos de exceção ao legítimo estado de direito. os 

ditos opositores do sistema - na verdade. amantes da democracia - foram alvo das 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

maIOres violações de direitos humanos da história recente do Brasil. cometidas Dor 

agentes do Estado. Bastava uma simples insinuação de contrariedade ao regime imposto 

e muitos cidadãos brasileiros eram aI vo de brutais atrocidades fisicas e mentais e. não 

raramente. eram mortos. 

No caso dos cidadãos mortos pelo regime autoritário entre 2 de setembro de 

1961 a 15 de agosto de 1979, o Estado j á reconheceu o seu erro e editou a Lei n° 9.140. 

de 4 de dezembro de 1995, para viabilizar o pagamento de indenizações. 

Na ótica da seguridade social, o Estado cumpriu apenas parcialmente sua 

obrigação. pois a referida lei não contemplou os cidadãos que não morreram, mas que 

foram vítimas de violações fisicas e mentais, perdendo a aptidão ou a motivação para o 

trabalho e para o seu desenvolvimento profissional. prejudicando assim a sua vida e a de 

seus dependentes. 

A indenização (ou pensão. no caso de vítimas já falecidas) deve ser entendida 

como uma espécie de seguro de vida tutelado pelo Estado. que garanta a continuidade 

da prestação de alimentos para o segurado e seus dependentes. 

A presente proposição vem preencher essa lacuna normativa e promover justiça 

para com aqueles que pagaram um alto preço em prol da redemocratização da Nação 

brasileira. 

Em face do exposto. voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.478. de 1999. 

E o voto . 

Sala das Sessões. em IG ~ ~ ~ ;L0c.1. 

/ 
.-- / ~ 

~~~-_ -"",,=..r--:.'._~~' 

Dejutada Jandira Feghali 

/ Relatora 
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" CÁ-\.MARA DOS DEPUT~-\DOS 

PROJETO DE LEI 

~5? 1.478. DE 1999 
(Do Sr. \ ' ilmário .\Iiranda) 

~utcr: za a un ião ê .'aenlzar cu cagar oensões as vit imas aue sofreram vloiênCla e tortura 

::cor lerem canlClcaoc ::;e êl lv loaaes COll tlcaS . --:0 cen oco cue esoecl1'ica , ê oa outras 

:Jrovldênclas 

AS COMISSÕES DE SE:GURIDADE SOCIAL E ~AMILlA DE FINANCAS E TRIBUTACÃO 

ART 54 ) E DE CONSTlTUICÃO E JUSTICA E DE REDACÃO (ART 54 )) 

~ Conaresso Naclcnal decre,a: 

Art ,1° Fica a União autonzada a reconnecer sua resDonsaDliídade clvli Delas 

violações a Integnaaae física e pSIcológica provocaaas celos seus agentes 

federaiS as oessoas aue tenham partlcipaao de atividades ooiiticas , no Defloao ae 

2 de setembro ae 1961 a 29 de agosto ae 1985, 

Art.2° Em aecorrencla do reconnec:mento da resDonsabilidade cIvIL fi ca a 

União autonzaaa a Indenizar ou a pagar oensão as v itimas í2fendas no art, 1 ° 

desta iel 

Art,3° O interessado devera comprovar atraves de orovas documentaiS e 

testemunnals o seu envolVimento nas atividades políticas ocorndas no períoao 

2soecrficaao bem como ca violência e torturas sorridas. 

">. ArtAO Nos píOcessos )uolclals cem oealao ae Inaenlzôção E;n ~e! ac20 aos 

mesmos termos eSDeclficaaos no art, 10 desta leI. fica autonzaao o Poder 

ExecutiVo a transacionar cem as partes, reconnecer a procedência do Dealdo ou a 

abster-se de interpor recursos Judiciais, 
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JUSTIFICACAO 

iOI oromulaaaa 2 anistia 00! 11IC2. ::::xreram ~, O D2Is ::aves vl Olacoes aos Clre!tos 
da oessoa íiumana 

No f :nai do ano ce 1::13 1 a;e aOrll de : ~S4 o 8al S reGistrava um Gance - -
avar.co aas lutas oopulares e smalcalS. No Câmoo ocorriam as ligas C2moonesas 
e . nas cloaoes . organlzacões lutavam oor 'Reformas ae Base ' e ~elo avanc::: c::: 
0l0Vlmem o SlnOlCâI. ~ êvenoc :--.esse sem loo . e:noates s::1re r :::cvern ::: c ·.::: S 
oooslrores ooliticos vlnculaoos 2S organlz2cões cooulares . 

Aoós O golpe ce 1 954 I naugura-se no cais um oerlooo ce 2'0S. cecreros 
cassacões e orololcões as Ilberaaces oOlitlcas aos c:aaaãos . MUitas lílStltUICCeS 
democratlcas . como Igrejas e SlnOlCatos. aue OOSIClonavam-se contra o regime 
militar eram perseguloas e somam todo tipO oe repressão oOlítlca. O resultado foi 
milhares ae cidadãos presos seauestrados. desaoarecldos mortos e torturaaos . 
PesqUisas realizadas oor entidades ae aefesa ae direitos humanos aemonstram 
que. aoós março ae 64 os anos aue se segUiram foram de Intensa violações aos 
direitos da pessoa humana e foi o período onde registrou-se o índice mais elevaao 
de tortura . condenacões emanes . 

Sob os auspícios aa doutrina de Segurança NaCional. a tortura e maus­
tratos eram práticas comuns nos proceaimentos investigatórios e em processos 
penais Instaurados contra os militantes políticos, Essa pratica também serviu 
como Instrumento essencial para aue a formação aa cuioa contra essas oessoas 
fosse consolidada Injustamente. Simolesmente o fato de ser sIndicalista. dingente 
estudantil. camoonês servidor oublico ou oanamentar la era motivo ae susoena e 
estar na "mira" dos organismos ae reoressão pOliciaI. O DOI-CODl . CI SA. CEN IM 

as PEs e o CIEx fo ram exemolos ae órgãos maoos. no IniCIO do regIme mtiitar. cs 
quais visavam untcamente orenaer. assassinar e torturar os oposltores oOlíticos. 
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:;Olell v2:-.::;::; C íSSÇl2,::: c::: :--,:s,or,a s ::: :: ::;~nec:r:;emc ::;::: \/e:02CS aos Tê!CS F2f"!lJlI2S 
:::12 to :::: 8S os Cêntos cc :21S ê:nOê:- ::: ::l:::C20a O::: (Co :::.JscaVé3Gl ceses~er2aameme 
S ê::e ~ ::: Jue t'nnô êco<:,eClC::; ::;::;;-:-: ::=:.JS iômlllôíes r:;::::ncs e cesôoa,ec:::::::;s 

o temDO ce re o,essc3o OC::: :::2 '-:0 r:; ô lS não e :ama ls esaueClc:::: F.S mOrl';;S 
:::" S:::CêreClme,ltos e !onurôs oe lXê:-:: S2auelas aue i!cam e:ernamente oresas ~êS 
~ =:;:2S 012 gera.:::ões intei ras P2rê ::: Dranoa-Ias ô lgumas Iniciativas oemoera! :.::: :::s . 
âC'OS ênos oe c ltaaur2 r:1ll ltar. -: ~am TL.:naamentals Câía c ôtenOlmentO ê:::S 
;mnclolos oaSilôres oa oemocraC: ê to '::lê )US!lca . 

Nesse IntUitO :,01 elaOOrôC2 ::: Lei 9 '140 C2 4 ae oezemoro ce '1995. ::::.;e 
'Reconnece CJmo r:1onas DeSSOêS c2saoareCldas em razc30 Oe oamc:oacão. cu 
acusacão ae oamcioacão . em a tlvloaoes DOl it lcaS . no DeflOOO oe 2 de setemDro oe 
1961 ê 15 de agosto ce 1979 2 oa outras crovloenclas = 5ta le: fOI marco 
':1lponante para aue o Estaao DraSllelro reconnecesse sua re soonsaoll ldaae c:::m 
os atos oe vi o lência aue orovoca~am a morte ae aezenas oe oessoas. A Dartlr 
::leia. ê lustlca for ao menos r:; arc:a:r:lente. re stabelec!oa 

No entanto é oreclso ôvôn:::G~ c lsoonoo a resoello Iguâlmente aos orejurZOS 
sorridos De!aS c·essoas v it imas ':::2 :onura e maus-tratos ourante o oerr ooo oe 
~epressão oOlitica. Com esta pro:Josta varras estados oa federação c:Jmo Rio 
Granae ao Sul Minas Gerais . Parana e Esoirrta Santo la Instltu iram lei oramarla 
determmanao o pagamento ae moenrzações ou pensões as oessoas v itimas aa 
vrolênCla e tortura sofrtdas em oeco~rencla aa pamclDação em atlvlaaaes políticas. 
Estas leiS oíevêem cue todos o s o:::: osltores OOl iticos ton uraoos nas oeoenoêne:as 
da oOlícra ou Dor ela tutelaaos . c :Jranre os anos de reoressão . serão rnaenlzaaos. 

Esta oOrtgação lá está orevlsta em mUitas o lolomas legaiS e IncluSive na 
"Convenção contra a tcnura e outros tratamentos ou castigos c:-uels . oesumanos 
ou degradantes". aprovaaa pela Assemoléia geral da organização 
das Nações Unidas (ONU \. aos ~ O de dezemoro ae 1984. e ccm vl gencla 
obngatória par toaos as Estados partes signatários. rncluinao o Brasli. 

Estabelece o art . 14 desta Ccnvencão: 

"Art.14 - Cada Pais que aprova esta Convenção devera assegurar que 
seu sistema legal garanta compensação a vítima de um ato de tortura e que 
tenha o direito realizável a uma justa e adequada compensação, incluindo os 
meios para uma reabilitação plena na medida do possivel. No caso da morte 
da vitima como resultado de um ato de tortura, seus dependentes terão 
direito a compensação." 

Nesse sentido. indenizar as VI timas de torturas e violência no período oe 
repressão pOlítica esta de acorao com a legislação vigente e faz Justiça com 
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Deoutaco Nilmano Miranoa 
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. OORDE'. " ( ·\0 DE E5TLDOS i..:::C:SL.-\T1\'OS· (cu! 

LEI ~ o 9.1-W. DE 04 DE DEZE~lBRO DE 1995. 

RECO~HECE \.. 0 \110 \10RTA S DC:SSOAS 
DES APA RECID.AS '-M ;{AZÀO DE 
PA RTI CIP AC:\O. UU \ CGSACAO DE 
PA RTICIP AC . ..\O. EM ,..\ TIVIDADES 
POLI TIC.AS. "'- O PERIODO DE ' DE 
SETE\1BRO DE 196 1 .A 15 DE AGOSTO DE 
1979. E D.A OLTRA.S PRO\·IDE-:\CLAS. 

~ rt . i " São reconheCIdas como mortas. para todos os efeitos legaIS. 
:lS pessoas ri:lacionadas no Anexo I desta Lei. por terem panicipado. ou 
terem sido acusadas de DamcIpação. em atIvIdades políticas. no período de :2 
de setembro de 1961 Ll 15 de agosto de 1979. e que. por este motivo. tenham 
SIdo detidas oor agentes publicos. achando-se. desde então. desapareCIdas. 
sem que delas haja notiCIas. 

Art. 2" . '\ apllcacào das dISposIções desta LeI e tOdos os seus efeitos 
onentar-se-ão peio pnncIplO de reconciliação e de pacificação nacionaL 
expresso na Lei nU 6.683. de 28 de agosto de 1979 - Lei de Anistia . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . - . ........ ..... . .. ............... - ... . ........... - ...................... . ..... . ...................... ... . . 

~crc(aria Especial de Editor:lcão e Publicacões do Senado Federal- Brasllia - DF 
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GAI3I''<FTL DO COMA~DAJ\rrE DA MARINHA 

PARECER N! 7 /2000 

I , 

ProJrro de Lt.'r n~ 1 478, de 1999, da Câmunl do!-. f)cpuwJos, / 

"Autonza a União a mdenizar ou pal;.(lr p~nsuc~ ih \, fUmas 

qUI: sofreram violência e tortura ror lerem partH lpaJ(I de 
atlvldade~ polltícas, no período qUt espcciflcu, t' da outra:-. 
providências", 

1 . PROPÓSITO 

o Pro!~to de Lei, n~ 1 478, de 1 QQ9, de atll0rW do 1 )ep\'t.ld~) 

o proposito de aUWnzar a (1l1lào .:1 

It"I"):!~JbdidaJ:: l:!ViI por \ lolaçõc~ à integridade fisica e ps!cologlCa rnh ocad~s por "CUS 

:lt!l:nL'~ fl:'derais, contm pC"';O[l<'; ênvolvida." em atividade'> r"lil1((l~ no ::>~tlOdo a~ l)_' dt: 

:.dk mbrCl d<: 1 q61 a 29 de i.tgo:,to de J 985, indeniZlUldo as vítimas 

2, A~Ar.rSE 

Da analise da Proposição argumenta-s~ ser J f!1Ci.,ma Jesn~cCSSll!ia. 

,Lo, k ,1.3, rf~\ l:-'Ô,:-S 1..{ln"tltucl,):1ais contidas no /.1.11. 5~, inCISO X, comhrnado com () i\n "';7, 

P;l'3,'i<.! t.! A'3-, ~Iu~' \"PfhUgr,i.I!l ~l fc"por.sabilidadc objetlVJ da t\Jmtnl<,tri'lçàü em n:Srlllld!:r 

j • . . 

r '", 4~ , 

) 

Jl ri:.} , ,:-omo já citado pelo 3 11 to r da I'rop,-

't ~ I i. , 

,-o 
., \.,. • f'1 '''' 1 ~ 
,...i...,:. '-- J ...... ~ ~ 

c d, r \.: ':. r) I . .' 1 :191 (publica(~o no DOl: J .. : 18 I.k f~ t.:n::11ú ,k 19,.11 ) 
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Isto posto, conclui-se que o prescntl! Pl'!ljdo de Lei c ino(:uo, uma CL 

que procura viahlí7.ar um dnclto já plcl1amenteassegurado por nosso arcahou<,:( juridico 

J - {'ONCLLISÃO: 

Face ,10 exposto a Marinha do Brasil :5C p OS IC10na CO"\'TRÁIUA a 

rI ~·i;(\\a.~ão (o ?rojeto de LeI n~ 1 4 n, de 1999, da Câmurn dos Deputa ios 

Brasli a, DF, ri m o 8 de fevereiro à~ 2000 

r U t . ~ -~ no v v, (1(,', i (~. 
"-1:FrdN,b ME, 'S DE MOR1ts / I 

,\sSerOr-AdJunto Ta Assunto!' L~ISlatl\ú 

~ ) J 

Aprov :}' 

8 :-asd id, Df, em O 8 de f~vereiro de ~OOO 
------ ,/' " '~j - ~ (.,/ // 

//f~~'1#?«/á'.R'IlIk~~.:ü ~_. 
r; .... k.,J,t .. .!<t) SDUARDOSTUDAK [ WJUA['tf(" 

LaPI tão-de-Mar-e-Guerra 
Assessor Parlamentar 
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Presidência da República 
Casa Civil 

Subchefia para Assuntos Jurídicos 

MEDIDA PROVISÓRIA N° 2.151 -3, DE 24 DE AGOSTO DE 2001. 

Regulamenta o art . 8° do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias e dá outras providências . 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art . 62 da Constituição , 
adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei : 

CAPíTULO I 

DO REGIME DO ANISTIADO POlÍTICO 

Art . 1 ° O Regime do Anistiado Político compreende os seguintes direitos : 

I - declaração da condição de anistiado político ; 

II - reparação econômica , de caráter indenizatório , em prestação única ou em prestação mensal , 
permanente e continuada; 

III - contagem , para todos os efeitos , do tempo em que o anistiado político esteve compelido ao 
afastamento de suas atividades profissionais , em virtude de punição ou de fundada ameaça de punição , 
por motivo exclusivamente político ; e 

IV - conclusão do curso, a partir do período letivo interrompido, para o punido na condição de 
estudante , em escola pública , ou registro do respectivo diploma para os que concluíram curso em 
instituições de ensino no exterior, de acordo com os critérios estabelecidos pela lei n2 9.394, de 20 de 
dezembro de 1996, que "Estabelece Diretrizes e Bases da Educação Nacional" . 

CAPíTULO II 

DA DECLARAÇÃO DA CONDiÇÃO DE ANISTIADO POlÍTICO 

Art. 22 São declarados anistiados políticos aqueles que no período de 18 de setembro de 1946 até 5 
de outubro de 1988, por motivação exclusivamente política , foram : 

I - atingidos por atos de exceção, institucionais ou complementares; 

II - punidos com transferência para localidade diversa daquela onde exerciam suas atividades 
profissionais , impondo-se mudanças de local de residência ; 

III - punidos com perda de comissões já incorporadas ao contrato de trabalho ; 

IV - compelidos ao afastamento da atividade profissional remunerada , para acompanhar o cônjuge ; 

V - impedidos de exercer, na vida civil , atividade profissional específica em decorrência das Portarias 
Reservadas do Ministério da Aeronáutica n2 S-50-GM5, de 19 de junho de 1964, e n2 S-285-GM5; 

VI - punidos, demitidos ou compelidos ao afastamento das atividades remuneradas que exerciam , 
sendo trabalhadores do setor privado ou dirigentes e representantes sindicais , bem como impedidos de 
exercer atividades profissionais em virtude de pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigilosos , 
sendo trabalhadores do setor privado, dirigentes e representantes sindicais ; 

http ://www.planalto.goy.br/cciyil_03/MPV/2151-3.htlll 18/09/0 I 
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VII - pun idos com fundamento em atos de exceção, institucionais ou complementares , ou sofreram 
punição disciplinar, sendo estudantes ; 

VIII - abrang idos pelo Decreto legislativo n2 18, de 15 de dezembro de 1961 , e pelo Decreto-lei n2 

864 , de 12 de setembro de 1969; 

IX - demitidos , sendo servidores públicos civis e empregados em todos os níveis de governo ou em 
suas fundações públicas , empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal , exceto nos 
Comandos mil itares; 

X - punidos com a cassação da aposentadoria ou disponibilidade; 

XI - desligados , expulsos ou de qualquer forma compelidos ao afastamento de suas atividades 
remuneradas , ainda que com fundamento na legislação comum; 

XII - punidos com a transferência para a reserva remunerada ou reformados , com perda de 
proventos , por atos de exceção , institucionais ou complementares ; 

XIII - compelidos a exercer gratuitamente mandato eletivo de vereador , por força de atos 
instituciona is; e 

XIV - punidos com a cassação de seus mandatos eletivos nos Poderes legislativo ou Executivo , em 
todos os niveis de governo. 

§ 12 Nos casos previstos nos incisos XIII e XIV deste artigo , fica garantida apenas a contagem deste 
tempo para efeito de aposentadoria no serviço público e previdência social. 

§ 22 Fica assegurado o direito de requerer a correspondente declaração aos sucessores ou 
dependentes daquele que seria beneficiário da condição de anistiado político. 

CAPíTULO III 

DA REPARAÇÃO ECONÔMICA DE CARÁTER INDENIZATÓRI O 

Art . 32 A reparação econômica de que trata o inciso II do art . 12 desta Medida Provisória correrá à 
conta do Tesouro Nacional. 

§ 12 A reparação econômica em prestação única não é acumu lável com a reparação econômica em 
prestação mensal , permanente e cont inuada . 

§ 22 A reparação econômica será concedida mediante portaria do Ministro de Estado da Justiça, 
após parecer favorável da Comissão de Anistia de que trata o art . 12 desta Medida Provisória . 

tf'" § 32 Não terão direito à reparação econômica referida no caput os anistiados 
\... militares , que foram readmitidos ou reintegrados , aos respectivos quadros funcionais . 

políticos, CIVI S ou 

Seção I 

Da Reparação Econôm ica em Prestação Única 

Art . 42 A reparação econômica em prestação única será devida aos anistiados politi cos 
especi ficados nos incisos I a VII do art . 22 desta Medida Provisória. 

Art . 52 A reparação econômica em prestação única consistirá no pagamento de trinta salários 
mínimos por ano de punição . 

§ 12 Para o cálculo do pagamento mencionado no caput deste artigo , computa-se como um ano o 
período inferior a este . 
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§ 22 Em nenhuma hipótese o valor da reparação econômica em prestação única será superior a R$ 
100.000 ,00 (cem mil reais) . 

Seção \I 

Da Reparação Econômica em Prestação Mensal, Permanente e Continuada 

Art . 62 A reparação econômica em prestação mensal , permanente e continuada será assegurada 
aos anistiados politicos especificados nos incisos VIII a XII do art. 22 desta Medida Provisória . 

Art . 72 O valor da prestação mensal, permanente e continuada será igual á remuneração que o 
anistiado politico receberia se houvesse permanecido em serviço ativo no cargo, emprego, posto ou 
graduação a que teria direito , obedecidos os prazos de permanência em atividade previstos nas leis e 
regulamentos vigentes , asseguradas as promoções , respeitadas as características e peculiaridades das 
carreiras dos servidores públicos civis e dos militares . 

§ 12 O valor da prestação mensal , permanente e continuada será estabelecido conforme os 
elementos de prova oferecidos pelo requerente , informações de órgãos oficiais , bem como de fundações , 
empresas públicas ou empresas mistas sob controle estatal , ordens ou conselhos profissionais a que o 
anistiado político estava vinculado ao sofrer a punição. 

§ 22 Para o cálculo do valor da prestação de que trata este artigo serão considerados os direitos e 
vantagens incorporados á situação jurídica da categoria profissional a que pertencia o anistiado político . 

Art . 82 O valor da prestação mensal , permanente e continuada de que trata esta Seção não será 
inferior ao do salário mínimo nem superior ao do teto estabelecido no art . 37, XI , da Constituição Federal. 

Parágrafo único . Se o anistiado político era, na data da punição, comprovadamente remunerado por 
mais de uma atividade laboral, não eventual , o valor da prestação mensal , permanente e continuada , será 
igual á soma das remunerações a que tinha direito, até o limite estabelecido no caput deste artigo , 
obedecidas as regras constitucionais de não acumulação de cargos , funções , empregos ou proventos . 

Art . 92 O reajustamento do valor da prestação mensal , permanente e continuada será feito quando 
ocorrer alteração na remuneração que o anistiado político estaria recebendo se estivesse em serviço 
ativo , observadas as disposições do art . 80. 

CAPiTULO IV 

DAS COMPETÊNCIAS ADMINISTRATIVAS 

Art . 10. Caberá ao Ministro de Estado da Justiça decidir a respeito dos requerimentos fundados 
nesta Medida Provisória . 

Art . 11 . Todos os processos de anistia política, bem como os respectivos atos informatizados que se 
encontram em outros ministérios, ou em outros órgãos da Administração Pública direta ou indireta , serão 
transferidos para o Ministério da Justiça , no prazo de noventa dias contados da publicação desta Medida 
Provisória . 

Art . 12. Fica criada, no âmbito do Ministério da Justiça , Comissão de Anistia , com a finalidade de 
examinar os requerimentos referidos no art . 10 desta Medida Provisória e assessorar o titular da Pasta em 
suas decisões. 

§ 12 Os membros da Comissão de Anistia serão nomeados mediante portaria do Ministro de Estado 
da Justiça e dela participarão, entre outros , um representante do Ministério da Defesa , indicado pelo 
respectivo titular, e um representante dos anistiados . 

§ 22 O representante dos anistiados será designado conforme procedimento estabelecido pelo 
Ministro de Estado da Justiça e segundo indicação das respectivas associações . 
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§ 32 Para os fins desta Medida Provisória , a Comissão de Anistia poderá realizar diligências , 
requerer informações e documentos, ouvir testemunhas e emitir pareceres técnicos com o objetivo de 
instruir os processos e requerimentos, bem como arbitrar, com base nas provas obtidas , o valor da 
indenização prevista no art. 52 desta Medida Provisória nos casos que não for possivel identificar o tempo 
exato de punição do interessado. 

CAPíTULO V 

DAS DISPOSiÇÕES GERAIS E FINAIS 

Art . 13. No caso de falecimento do anistiado politico , o direito á reparação econômica transfere-se 
aos seus dependentes , observados os critérios de vocação fixados para os pensionistas do regime 
juridico do servidor público federal. 

Art . 14. Ao anistiado politico são também assegurados os benefícíos indiretos mantidos pelas 
empresas ou órgãos da Administração Pública a que estavam vinculados quando foram punidos, ou pelas 
entidades instituidas por umas ou por outros, inclusive planos de seguro, de assistência médica, 
odontológica e hospitalar, bem como de financiamento habitacional. 

Art . 15. A empresa , fundação ou autarquia poderá , medíante convenlo com a Fazenda Pública , 
encarregar-se do pagamento da prestação mensal, permanente e continuada , relativamente a seus ex­
empregados, anistiados politicos, bem como a seus eventuais dependentes. 

Art . 16. Os direitos expressos nesta Medida Provisória não excluem os conferidos por outras normas 
legais ou constitucionais , vedada a cumulação de quaisquer pagamentos ou benefícios ou indenização 
com o mesmo fundamento , facultando-se a opção mais favorável. 

Art . 17. Comprovando-se a falsidade dos motivos que ensejaram a declaração da condição de 
anistiado político ou os benefícios e direitos assegurados por esta Medida Provisória será o ato respectivo 
tornado nulo pelo Ministro de Estado da Justiça , em procedimento em que se assegurará a plenitude do 
direito de defesa , ficando ao favorecido o encargo de ressarcir a Fazenda Nacional pelas verbas que 
houver recebido indevidamente , sem prejuízo de outras sanções de caráter administrativo e penal. 

Art . 18. Caberá ao Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão efetuar, mediante comunicação 
do Ministério da Justiça, o pagamento das reparações econômicas mencionadas nesta Medida Provisória . 

Art . 19. O pagamento de aposentadoria ou pensão excepcional relativa aos já anistiados políticos , 
que vem sendo efetuado pelo Instituto Nacional do Seguro Social e demais entidades públicas , bem como 
por empresas, mediante convênio com o referido instituto , será mantido , sem solução de continuidade , até 
a sua substituição pelo regime de prestação mensal , permanente e continuada , instituído por esta Medída 
Provisória . 

Art . 20 . Ao declarado anistiado que se encontre em litígio judicial visando á obtenção dos benefícios 
ou indenização estabelecidos pelo art. 82 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias é facultado 
celebrar transação a ser homologada no juízo competente . 

Parágrafo único. Para efeito do cumprimento do disposto neste artigo, a Advocacia-Geral da União e 
as Procuradorias Jurídicas das autarquias e fundações públicas federais ficam autorizadas a celebrar 
transação nos processos movidos contra a União ou suas entidades. 

Art . 21 . Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória nO 2.151-2, de 27 de 
julho de 2001 . 

Art . 22 . Esta Medida Provisória entra em vigor na data da sua publicação . 

Art . 23 . Ficam revogados o art . 22, o § 52 do art . 32, os arts. 42 e 52 da lei nO 6.683 , de 28 de agosto 
de 1979, e o art . 150 da lei nO 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

Brasília , 24 de agosto de 2001 ; 180° da Independência e 113° da República . 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA 

PROJETO DE LEI N.o 1.478, DE 1999 

I - RE LATÓRIO 

(Do Sr. Nilmário Miranda) 

Autoriza a União a indenizar ou pagar 
pensões às vítimas que sofreram violência e 
tortura por terem participado de atividades 
políticas, no período que especifica, e dá 
outras providências. 

Relatora: Deputada Jandira Feghali 

o Projeto de Lei 1.478, de 1999, de autoria do nobre Deputado Nilmário 

Miranda tem por escopo indenizar as vítimas ou seus familiares de vio lações à 

inteb'lidade fisica e psicológicas provocadas por agentes públicos orientados pela 

repressão política no período da ditadura militar. 

A proposição tenciona também, no caso de processos em andamento, autorizar 

a União a transacionar com as partes, sem interpor recursos judiciais. 

Por fim , está sendo proposto que a União seja autorizada a pagar, com direito 

de regresso, indenizações por dano causado exclusivamente por agentes públicos 

estaduais . 

Aberto o prazo regimental não foram apresentadas emendas aos projetos. 

É o relatório. 

11 - VOTO DA RELATORA 

A violação dos direitos humanos e de cidadão no nosso País, infelizmente, é 

parte integrante da nossa história, especialmente na segunda metade no século xx. A 

razão para tanto está estreitamente vinculada ao regime autoritário que antecedeu a 

redemocratização do País. Em tais anos de exceção ao legítimo estado de direito, os 

ditos opositores do sistema - na verdade, amantes da democracia - foram alvo das 
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Câmara dos Deputados 
Gabinete da Deputada Jandira Feghali - PCdoB/RJ 

maIOres vio lações de direitos humanos da hi stória recente do Brasil, cometidas por 

agentes do Estado. Bastava uma simples insinuação de contrariedade ao regime imposto 

e muitos cidadãos brasileiros eram alvo de brutais atrocidades físicas e mentais e, não 

raramente, eram mOlios. 

No caso dos cidadãos mortos pelo regime autolitário entre 2 de setembro de 

1961 a 15 de agosto de 1979, o Estado já reconheceu o seu erro e editou a Lei n° 9.140, 

de 4 de dezembro de 1995, para viabili zar o pagamento de indenizações. 

Na ótica da seguridade social, o Estado cumpriu apenas parcialmente sua 

obrigação, pois a referida lei não contemplou os cidadãos que não mOITeram, mas que 

foram vítimas de violações físicas e mentais, perdendo a aptidão ou a motivação para o 

trabalho e para o seu desenvolvimento profissional , prejudicando assim a sua vida e a de 

seus dependentes. 

A indenização (ou pensão, no caso de vítimas já falecidas) deve ser entendida 

como uma espécie de seguro de vida tutelado pelo Estado, que garanta a continuidade 

da prestação de alimentos para o segurado e seus dependentes. 

A presente proposição vem preencher essa lacuna nOlmativa e promover justiça 

para com aqueles que pagaram um alto preço em prol da redemocratização da Nação 

brasileira. 

7811 

Em face do exposto, voto pela aprovação do Projeto de Lei n° 1.478, de 1999. 
, 
E o voto. 

Sala das Sessões, em I C de. ~ J<. 62CQJ . 

utada Jan'dira Feghali 

Relatora 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE SEGURIDADE SOCIAL E FAMíLIA 

VOTO EM SEPARADO 

Deputado Vicente Caropreso 

PROJETO DE LEI N° 1.478, DE 1999 

Autor: ~eputad.o Nilmário ~Mirand? _Il' . 
Relator. J)st..~Qctt;~ dQ.A.'\utJ..~" 

O referido Projeto de Lei persegue o seguinte objetivo: "autoriza a 
União a indenizar ou pagar pensões às vítimas que sofreram violência e tortura 
por terem participado de atividades políticas no período que especifica e dá outras 
providências" . 

O exame do texto do referido projeto de lei revela a compatibilidade 
de seu objetivo com a recente Medida Provisória nO 2151, de31 de maio do 
corrente ano. 

Com efeito, a Medida Provisória " regulamenta o art. 8° do Ato da 
Disposições Constitucionais Transitórias e dá outra providências", estabelecendo, 
portanto, disposições pertinentes à anistia política e aos anistiados políticos, 
questões estas, contidas no projeto de lei em pauta. 

Tais disposições incluem a reparação economlca de caráter 
indenizatório aos anistiados políticos. Ora, verifica-se pelo universo dos anistiados 
políticos contemplados pela nova legislação - definindo no seu art. 2° - que estão 
passíveis de contemplação de indenização as principais hipóteses consideradas 
pelo Projeto de Lei 1478/99. 

Diante do exposto, nosso voto é pela rejeição do projeto de lei nO 
1478/99, considerando que o mesmo perdeu sua objetividade , pela redundância . 
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